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Dispée sobre a transferéncia emergencial de
alunos da rede municipal de ensino cuja mae
ou responsavel foi agredida em situacdo de
violéncia doméstica e familiar.

A CAMARA MUNICIPAL DE MACALE, no uso de suas atribui¢Ges legais, delibera
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Aos alunos matriculados na rede municipal de ensino de Macaé, que sejam filhos
de mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, fica garantido o direito a transferéncia
de matricula entre as unidades de ensino no prazo maximo de quarenta e oito horas, de acordo
com a necessidade de mudanga de enderego da mie.

§ 1° O disposto no artigo acima se aplica aos casos de representantes legais mulheres,
sejam tutoras, curadoras ou parentes, independente de guarda formal, mas que sejam, de fato,
responsaveis pelo aluno, e que forem vitimas de violéncia doméstica e familiar.

§ 2° A transferéncia ocorrera preferencialmente para a unidade de ensino mais proxima
da residéncia da vitima.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, configura violéncia doméstica e familiar contra a
mulher qualquer agdo ou omissdo baseada no género que lhe cause lesio, sofrimento fisico,
sexual ou psicolégico e dano moral ou patrimonial:

I - no 4mbito da unidade doméstica, compreendida como o espago de convivio permanente de
pessoas, com ou sem vinculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no &mbito da familia, compreendida como a comunidade formada por individuos que sdo
ou se consideram aparentados, unidos por lagos naturais, por afinidade ou por vontade expressa,
III - em qualquer relagdo intima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com
a ofendida, independentemente de coabitagio.

Paragrafo tnico. As relagdes pessoais enunciadas neste artigo independem da
orientagio sexual.

Art. 3° O documento necessério para a concessdo do Direito de Transferéncia de que
trata esta Lei, serd a copia do boletim de ocorréncia que formaliza dentincia de violéncia
doméstica e familiar ou copia do processo de violéncia doméstica e familiar em curso.

Art. 4° Esta Lei entra em na data de sua publicagdo, revogadas as disposigdes em
contrario.
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